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Decreto-Lei Nº 306/2007 
de 27 de Agosto

“Competências e responsabilidades 
da  Autoridade de Saúde”
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Funções da Autoridade de Saúde (AS)
- (artº 4)

As funções de autoridade de saúde (AS) relativas à aplicação do 
Decreto-Lei 306/2007 de 27 de Agosto, na componente de saúde 
pública são exercidas por:

No caso dos sistemas municipais ou particulares, pelo delegado regional 
de saúde ou o seu representante designado para o concelho;

A AS assegura de forma regular e periódica a vigilância sanitária 
da qualidade da água para consumo humano fornecida pelas 
entidades gestoras dos sistemas de abastecimento público e 
sistemas de abastecimento particular;
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Incumprimentos (artºs 18,19 e 20)

Dá conhecimento por

escrito, 1 dia depois 
da tomada de 
conhecimento

Entidade Gestora 
(EG)

De todas as situações de incumprimento dos VP (partes I, II e 
III do anexo I). Inicia a investigação (partes I, II ) da causa e 
adopta as medidas correctivas necessárias para restabelecer a 
qualidade da água; 

Autoridade de 
Saúde AS

1

A AS deve avisar os consumidores das medidas correctivas 
adoptadas pela EG, excepto se considerar que o incumprimento 

do VP verificado é insignificante;
2



Incumprimentos (artºs 18, 19 e 20)

Entidade Gestora 
(EG)

Autoridade de 
Saúde AS

No  caso de situações de incumprimento 
dos VP da parte III do anexo I, a AS, 
deve pronunciar-se junto das EG, sobre se 
existe um risco significativo para a saúde 
humana
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Se a AS considerar que existe um risco significativo para a saúde 
humana, em colaboração com a EG, define as medidas correctivas a 
adoptar por esta para o restabelecimento da qualidade da água e das 
eventuais restrições ao seu uso, dando delas conhecimento à AC;

4
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Incumprimentos (artºs 18, 19 e 20)

Entidade Gestora 
(EG)

Conclusão da investigação das causas dos incumprimentos, das 
medidas correctivas adoptadas e dos resultados das análises de 

verificação, 

Autoridade de 
Saúde AS

Dá conhecimento por escrito 
até ao 5.º dia útil seguinte à 

data de conclusão do 
processo.

5

6

Se os incumprimentos persistirem, a AS, pode determinar a adopção de 
medidas excepcionais quando estiver em risco a saúde humana, incluindo 

a restrição ou a proibição do abastecimento, devendo informar 
imediatamente os consumidores e aconselhá-los devidamente. 
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Derrogações (artigo 23º)

A ERSAR pode conceder a 
derrogação, fixando os val. Máx. 
e prazos, desde que não esteja 
em causa um perigo potencial 

para a saúde humana e o 
abastecimento não possa ser 

mantido por outro meio 
razoável;

Entidade Gestora 
(EG)

Autoridade de 
Saúde AS

ERSAR

A AS, emite parecer no prazo 
máximo de 20 dias a contar da 

data em que tome conhecimento 
do pedido de derrogação por 

parte da AC.

Apresenta pedido de
derrogação (parte) 

II
Pede parecer

Emite parecer no 
prazo Max de 20 dias

1

2

3

4

Dá conhecimento
5

Se não for possível corrigir os incumprimentos 30 dias após a conclusão da investigação 
da causa, a
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Verificação da conformidade - (artº 10)
Redes prediais - Incumprimentos

Entidade Gestora 
(EG)

Avisa por escrito, os responsáveis dos 
estabelecimentos (escolas, hospitais e 

restaurantes), sobre os 
incumprimentos dos valores 

paramétricos decorrentes dos seus 
sistemas prediais

Dá 
conheciment
o, por escrito 

Autoridade de Saúde 
(AS)

ERSAR

Responsáveis pelos
estabelecimentos
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Verificação da conformidade - (artº.10)

A AS pode colaborar com a AC, quando solicitada por 
esta, na adopção de medidas a implementar nas redes 
prediais dos estabelecimentos referidos, para 
reduzir/eliminar os riscos de incumprimento dos valores 
paramétricos, bem como os respectivos prazos

Entidade Gestora 
(EG)

Autoridade de 
Saúde (AS)

ERSAR

Dá conhecimento

Não sendo adoptadas as medidas referidas nos prazos 
fixados, a AC ouvida a AS, pode determinar que a EG 
suspenda o fornecimento de água, caso esteja em risco a 
saúde humana. 

Responsáveis pelos 
estabelecimentos



Isenções  de aplicação do D L 306/07 de 27/8- (artº 7)
Pequenos sistemas

A AS, pode isentar do cumprimento deste diploma, a água que 
se destina exclusivamente a fins cuja qualidade da água não 
tem qualquer influência, directa ou indirecta, na saúde dos 
consumidores;

Pequenos sistemas
Os sist. de 

abastecimento 
particular que sirvam 
menos de 50 pessoas 
ou que sejam objecto 

de consumos < a 10 
m3/dia.

Autoridade de 
Saúde 

A AS, deve assegurar que a população abastecida 
por sistemas de abastecimento particular,  
isentos da aplicação deste diploma:

É informada desta isenção e das 
medidas necessárias para proteger a 
saúde humana e dos efeitos resultantes 
de qualquer contaminação da água;

Recebe o aconselhamento adequando 
quando é identificado um perigo 
potencial para a saúde humana, devido à 
qualidade da água.

ARH
informa
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Divulgação dos dados da qualidade da água -
(artº 17)
Publicitação trimestral, no prazo máx. de dois meses após o trimestre,  dos 

dados da qualidade da água
Autoridade de 

Saúde (AS)
Envia os Editais 

*
Entidade Gestora (EG), 

sistemas públicos

Entidade Gestora (EG), 
sistemas particulares

Envia os resultados 
da * verificação da 
qualidade da água   

* Desta informação deve constar, por parâmetro:

O nº de análises previstas no PCQA; a percentagem de análises realizadas; o valor paramétrico; os 
valores máximos e mínimo obtidos; a % de análises que cumprem a legislação; a informação 
complementar relativa às causas dos incumprimentos e às medidas correctivas implementadas
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Tratamento da água – Pedido de isenção 
da desinfecção (artº 9)

Entidade Gestora 
(EG)

A AS pode dispensar a EG, do 
cumprimento do tratamento da água 

(desinfecção), se através do 
histórico analítico, for possível 
demonstrar que sem recurso à 

desinfecção não existiram 
incumprimentos aos parâmetros 

microbiológicos

Apresenta 
pedido de
dispensa de 
desinfecção

Autoridade de 
Saúde (AS)
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Artº 30º - Acções de Vigilância sanitária

As acções de vigilância sanitária, realizadas pela Autoridade de Saúde, 
incluem:

A AVALIAÇÂO DO RISCO

A realização de análises complementares ao Programa de 
Controlo da Qualidade da Água - PCQA e de outras acções 
necessárias para a avaliação da qualidade da água para consumo 
humano;

As acções de VS, pressupõem, o conhecimento dos sistemas e 
do seu funcionamento; das características da água e das zonas 

de abastecimento consideradas mais problemáticas;
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Artº 30º - Acções de Vigilância sanitária
Articulação com a EG

o PCQA, bem como a 
caracterização e funcionamento 

dos sistemas de abastecimento de 
água

Autoridade de 
Saúde AS

No âmbito das acções de VS, a AS
deve informar a EG dos 

incumprimentos aos VP detectados, 
no prazo de 5 dias a contar da data 

em que deles toma conhecimento;

Deve solicitar
Entidade Gestora 

(EG)Deve informar, no 
prazo de 5 dias

Quer os VP, tenham ou não sido respeitados, sempre que a AS verifique que a 
qualidade da água distribuída constitui um perigo potencial para a saúde humana, 
deve, em articulação com a EG, determinar as medidas a adoptar para minimizar 
tais efeitos, designadamente a determinação da proibição ou restrição do 
abastecimento e a informação e o aconselhamento aos consumidores, delas dando 
conhecimento à ERSAR.



M. Elisa Duarte - 22 -01-2008 14

Artº 30º - Acções de Vigilância sanitária

As entidades licenciadoras devem informar as AS
sobre os licenciamentos de captações de águas 
para sistemas de abastecimento particular sempre 
que solicitado;

Autoridade de 
Saúde AS

Deve solicitar

ARH
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Muito obrigada


